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SERVIÇO DE ORIGEM: Direção de Serviços de Recursos Humanos Não Docentes

ENVIADO PARA:
GS Escolas Básicas e Secundárias X
DRE Conservatório - Escola das Artes da Madeira

DRPRI Escola de Hotelaria e Turismo da Madeira

IQ,IP -RAM Escolas Profissionais Privadas

DRAJ Estabelecimentos Ensino Particular Cooperativo

DRD I.P.S.S

GUG Sindicatos

IRE Casa da Madeira

Delegações Escolares X ARDITI

ASSUNTO! "Tolerância de Ponto - Carnaval"

Relativamente ao assunto identificado em epígrafe, para efeitos de conhecimento e

divulgação, junto se envia a V. Ex.u fotocópia da Resolução do Conselho do Governo Regional

n." 1912026, aprovadanareunião do Conselho do Governo, de29 dejaneiro de2026,publicada

no JORAM n.o l'l,I Série, de 30 de janeiro de2026.
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